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559 Decreto 43 .080/2002
Mediante regime especial concedido pelo Superintendente de Tributação, o diferimento do pagamento do 
imposto incidente nas saídas de liga de alumínio secundário produzida a partir de sucata e de desoxidante 
de alumínio poderá ser parcial, resultando em carga tributária de 12% (doze por cento) .

art . 218, § 2º, 
Parte 1, Anexo Ix 20/04/2005 20/04/2005

Redação dada pelo Decreto nº 44 .015, de 19/04/2005

560 Decreto 43 .080/2002

Diferimento do pagamento do imposto incidente sobre as sucessivas saídas, em operação interna, de couro ou pele em estado fresco, 
salmourado ou salgado, de produto gorduroso de origem animal, inclusive o sebo, osso, chifre ou casco, para o momento em que ocorrer:  
I - a saída para fora do Estado;  
II - a saída, de estabelecimento industrial, do produto resultante de sua industrialização;  
III - a saída para consumidor final.  
Parágrafo único . O diferimento:  
I - não se aplica na hipótese de qualquer operação anterior ter sido onerada pelo imposto;  
II - alcança somente as operações com produto não comestível .

art . 240, Parte 
1, Anexo Ix 14/12/2002 15/12/2002

 

561 Decreto 43 .080/2002
Autoriza parcelamento do imposto devido na importação importação do exterior de ativo permanente destinado a implantação, 
expansão ou renovação de parque industrial no Estado, pelo titular da Superintendência Regional da Fazenda a que estiver 
circunscrito o estabelecimento importador, observado o disposto em resolução da Secretaria de Estado de Fazenda .

art . 335, § 9º, 
Parte 1, Anexo Ix 02/06/2007 02/06/2007

Acrescido pelo Decreto nº 44 .536, de 1º/06/2007, 
alterado pelo Decreto nº 
45 .408, de 24/06/2010

562 Decreto 43 .080/2002 Dispensa do pagamento mensal devido pelas cooperativas e associações com regime especial de inscrição coletiva beneficiária 
de regime especial de de crédito presumido previsto no inciso v do § 7º do art . 75 da Parte Geral do RICMS .

art . 441, § 2º, Iv, 
Parte 1, Anexo Ix 30/06/2007 01/07/2007  

563 Decreto 43 .080/2002

Nas operações internas com cana-de-açúcar destinadas a contribuinte do ICMS, o produtor rural inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS ou no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física aplicará, respectivamente:  
I - o diferimento integral ou parcial do imposto, nos termos do item 16 da Parte 1 do Anexo II;
II - o tratamento tributário diferenciado e simplificado do imposto, nos termos do Capítulo LXII da Parte 1 deste Anexo.
Parágrafo único . Ressalvada a hipótese em que a mercadoria deva transitar por território de outro Estado, é livre o trânsito de cana-de-
açúcar, hipótese em que, ao final do período de apuração: (1648)  
I - o produtor rural inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS emitirá nota fiscal global, por destinatário, em relação às operações 
realizadas no período;  
II - o destinatário emitirá nota fiscal pela entrada, global para cada produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física.

art . 451-A, Parte 
1, Anexo Ix 06/05/2010 06/05/2010

 

564 Decreto 43 .080/2002

Isenção do imposto as operações internas promovidas pelo produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física com destino a 
estabelecimento de contribuinte do ICMS .  
§1º Relativamente às operações de que trata o caput:  
I - caso haja previsão neste Regulamento de não-incidência ou suspensão da incidência, serão aplicados estes tratamentos;  
II - fica vedado o aproveitamento pelo produtor de qualquer valor a título de crédito, inclusive de crédito presumido;

art . 459, Parte 
1, Anexo Ix 25/04/2009 01/03/2009

 

565 Decreto 43 .080/2002

Assegura crédito presumido ao produtor rural pessoa física, em substituição ao imposto efetivamente cobrado nas operações anteriores, 
para fins de transferência ao adquirente, relativamente às operações:  
a) de que trata o caput deste artigo, observado o disposto no inciso xxxIII e no § 17 do art . 75 deste Regulamento;  
b) de saída, realizadas com a não-incidência de que trata o inciso I do § 1º do art . 5º deste Regulamento, 
observado o disposto no inciso xxxIv e no § 18 do art . 75 deste Regulamento;

art . 459, III, Parte 
1, Anexo Ix 10/05/2013 10/05/2013

 

566 Decreto 43 .080/2002 Dispensa o pagamento do imposto diferido nas entradas em operações internas promovidas pelo produtor inscrito 
no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física com destino a estabelecimento de contribuinte do ICMS .

art . 459, Iv, Parte 
1, Anexo Ix 11/12/2013 11/12/2013  

567 Decreto 43 .080/2002

Estabelece que, nas operações interestaduais, nas operações destinadas a pessoa não contribuinte do imposto e nas operações a que se 
refere o § 2º do art . 459 desta Parte, promovidas por produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física, em substituição ao 
sistema normal de débito e crédito, o imposto devido será apurado utilizando-se de crédito equivalente a percentuais que indica, aplicados 
sobre o valor do imposto debitado e que, nessas operações, caso haja previsão  de não incidência, suspensão da incidência, isenção, 
redução de base de cálculo ou crédito presumido, será observado o seguinte:  
I - nas hipóteses de não-incidência, suspensão da incidência e isenção, estes tratamentos serão aplicados, vedada a apropriação de qualquer 
valor a título de crédito;  
II - na hipótese de redução de base de cálculo, a mesma será aplicada e o imposto a recolher será apurado abatendo-se do imposto 
destacado crédito equivalente aos percentuais indicados no caput;  
III - nas hipóteses de créditos presumidos previstos nos incisos Iv, xxIII e xxIv do art . 
75, os mesmos serão aplicados em substituição aos referidos percentuais

art . 460, Parte 
1, Anexo Ix 25/05/2011 25/05/2011

 

568 Decreto 43 .080/2002

Autoriza o produtor inscrito no Cadastro de Produtor Rural Pessoa Física, nas operações internas de saída de leite em estado natural de até 
657 .000 (seiscentos e cinqüenta e sete mil) litros por ano, optar , ainda que suas saídas excedam a essa quantidade, pela tributação normal, 
hipótese em que fica assegurado crédito presumido equivalente ao valor do imposto devido na operação em substituição aos demais 
créditos por entradas de mercadorias ou utilização de serviços .  
§ 1º O tratamento tributário previsto no caput aplica-se somente nos casos em que o leite seja destinado à 
industrialização no Estado e resulte em produtos acondicionados pelo industrializador em embalagem própria para 
consumo, ou quando autorizado em regime especial concedido pelo Superintendente de Tributação, desde que, em 
qualquer caso, a operação subsequente promovida pelo industrializador esteja sujeita à incidência do ICMS .

art . 461, Parte 
1, Anexo Ix 30/01/2009 01/01/2009

 

569 Decreto 43 .080/2002
Na remessa de mel, geleia real, cera de abelha, própolis e pólen para estabelecimento de contribuinte inscrito no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS, o destinatário emitirá nota fiscal por ocasião da entrada das mercadorias, 
observada a isenção e, se for o caso, o crédito presumido, previstos no art . 459 desta Parte .

art . 463-A, § 2º, 
Parte 1, Anexo Ix 19/02/2016 19/02/2016

 

570 Decreto 43 .080/2002
Diferimento do pagamento do imposto incidente nas sucessivas saídas de leite cru ou pasteurizado, inclusive o desnatado, e de creme de 
leite, não acondicionados em embalagem própria para consumo, para o momento em que ocorrer a saída:  
I - da mercadoria para fora do Estado, para estabelecimento varejista ou para consumidor final;  
II - do produto resultante da industrialização das mercadorias .

art . 483, Parte 
1, Anexo Ix 19/12/2009 19/12/2009

 

571 Decreto 43 .080/2002

Nas operações internas com leite em estado natural, o produtor rural inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS poderá renunciar ao 
diferimento a que se refere o art. 483 nas saídas de até 657.000 (seiscentos e cinqüenta e sete mil) litros por exercício financeiro, ainda 
que suas saídas excedam a essa quantidade no exercício, e debitar-se do ICMS, ficando o saldo devedor apurado no respectivo período de 
apuração reduzido aos seguintes percentuais:  
I - 5% (cinco por cento), quando a quantidade for de até 182 .500 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos) litros;  
II - 10% (dez por cento), quando a quantidade for superior a 182 .500 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos) e igual ou inferior a 328 .500 
(trezentos e vinte e oito mil e quinhentos) litros;  
III - 20% (vinte por cento), quando a quantidade for superior a 328 .500 (trezentos e vinte e oito mil e quinhentos) e igual ou inferior a 
657 .000 (seiscentos e cinqüenta e sete mil) litros .  
§ 1º As reduções previstas nos incisos do caput deste artigo aplicam-se aos casos em que, do leite adquirido resultem produtos 
acondicionados em embalagem própria para consumo remetidos pelo próprio fabricante em operação sujeita à incidência do ICMS .

art . 485, Parte 
1, Anexo Ix 19/12/2009 19/12/2009

 

572 Decreto 43 .080/2002

Art .485 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 6º  O tratamento tributário previsto neste artigo aplica-se, também, à saída de queijo minas artesanal promovida pelo produtor rural 
cadastrado no Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA) nos termos da Lei nº 14 .185, de 2002, com destino à cooperativa de produtores de 
que faça parte, hipótese em que: 
 I - para cada quilo de queijo considerar-se-ão saídos do estabelecimento 9 (nove) litros de leite; 
II - o produtor rural renunciará ao diferimento de que trata o item 1 da Parte 1 do Anexo II nas operações que se enquadrarem no limite 
estabelecido no caput; 
III - para fins de apuração do saldo devedor, também serão abatidos do valor do imposto destacado nas notas fiscais os créditos 
relacionados com a produção de queijo minas artesanal; 
Iv - exercida a opção pelo tratamento tributário a que se refere este artigo, este será aplicado às operações 
com leite em estado natural e com queijo minas artesanal promovidas pelo produtor rural .

art . 485, § 6º, 
Parte 1, Anexo Ix 30/12/2010 07/08/2010

Acrescido pelo art . 1º, II, e vigência estabelecida pelo 
art . 2º, I, ambos do Dec . nº 45 .524, de 29/12/2010

573 Decreto 43 .080/2002
O imposto destacado nas notas fiscais relativas às operações submetidas ao tratamento tributário previsto no art. 485 desta Parte poderá ser 
apropriado pelo destinatário, a título de crédito, desde que seja acrescentado ao valor da operação o correspondente a 2,5% (dois vírgula 
cinco por cento) desse valor a título de “Incentivo à produção e à industrialização do leite”, com a respectiva indicação na nota fiscal.

art . 487, Parte 
1, Anexo Ix 19/12/2009 19/12/2009

 

574 Decreto 43 .080/2002
Art . 488 .  Na hipótese em que o adquirente de leite com o tratamento tributário a que se referem o art . 461 e o art . 485, 
ambos desta Parte, promover saídas de leite cru, concentrado, em pó ou pasteurizado, inclusive o desnatado, e de creme de 
leite, não acondicionados em embalagem própria para consumo, para industrialização no Estado, será emitida nota fiscal 
com diferimento do ICMS e o crédito relativo à aquisição do leite será transferido ao estabelecimento destinatário .

art . 488, Parte 
1, Anexo Ix 01/05/2014 01/05/2014

 Redação dada pelo Decreto   nº 
46 .497, de 30/04/2014 .

575 Decreto 43 .080/2002

Nas operações com leite, além do regime tributário previsto neste Capítulo, aplicam-se os seguintes benefícios:  
I - isenção do imposto, nos termos do item 143 da Parte 1 do Anexo I, nas operações internas que destinem leite ao Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais (IDENE), no âmbito do Programa de Apoio à Produção para o Consumo de Leite 
- Programa Leite Pela vida;  
II - nas operações com leite pasteurizado tipo “A”, “B” ou “C” ou leite uHT (uAT), em embalagem que permita sua venda a consumidor 
final:   
a) crédito presumido, nos termos do inciso xv do art . 75 deste Regulamento, de valor equivalente ao imposto devido, nas operações 
internas promovidas pelo estabelecimento industrial destinadas ao comércio .  
b) crédito presumido, nos termos do inciso xvI do art . 75 deste Regulamento, de modo que a carga tributária resulte em 1% (um por 
cento), nas operações interestaduais promovidas pelo estabelecimento industrial destinadas ao comércio;  
c) isenção do imposto, nos termos do item 13 da Parte 1 do Anexo I, nas operações internas promovidas por estabelecimento varejista ou 
atacadista;  
d) redução da base de cálculo, nos termos do item 19 da Parte 1 do Anexo Iv, de forma que a carga tributária 
resulte em 7% (sete por cento), nas operações internas promovidas por estabelecimento industrial .

art . 489, Parte 
1, Anexo Ix 19/12/2009 19/02/2016

 

576 Decreto 43 .080/2002

Dispensa do pagamento do imposto diferido na operação anterior, na hipótese de bem cedido em comodato, na proporção das saídas que 
admitem a apropriação de crédito do imposto na forma prevuista no Convênio ICMS 10/2010, determinando, ainda, que a parcela do 
imposto diferido não dispensada será apurada, por período de apuração, até o quadragésimo oitavo período, contado a partir daquele em 
que tenha ocorrido a entrada do bem no estabelecimento .                                                                                                                                          
Art . 497 .  Na hipótese do art . 496, caso a operação anterior com o bem cedido em comodato tenha ocorrido com diferimento do ICMS, 
fica dispensado o recolhimento do imposto diferido, na proporção das saídas que admitem a apropriação de crédito do imposto, vedado o 
lançamento do valor como crédito . 
Parágrafo único .  A parcela do imposto diferido não dispensada nos termos do caput será apurada, por período de apuração, 
até o quadragésimo oitavo período, contado a partir daquele em que tenha ocorrido a entrada do bem no estabelecimento .

art . 497, Parte 
1, Anexo Ix 09/10/2010 09/10/2010

Acrescido pelo Decreto nº 45 .481, de 08/10/2010 .

577 Decreto 43 .080/2002
Regime diferenciado de apuração e pagamento do imposto nas operações promovidas por meio do estabelecimento minerador classificado 
na Seção B da CNAE, mediante regime especial para fins de determinação da base de cálculo nas transferências interestaduais, valores ou 
critérios distintos, concessão, como medida de simplificação, de crédito presumido nas saídas tributadas, equivalente ao percentual total ou 
parcial de créditos regularmente apropriados, limitado a 32% (trinta e dois por cento) do valor do imposto destacado no documento fiscal.

art . 501, Parte 
1, Anexo Ix 08/07/2017 08/07/2017

 

578 Decreto 43 .080/2002
O regime diferenciado de apuração da base de cálculo do imposto nas operações promovidas por meio do 
estabelecimentoindicado no art . 501, da Parte 1 do Anexo Ix será aplicado, também, às transferências interestaduais 
promovidas pelos estabelecimentos mineradores nos cinco anos anteriores à vigência inicial do regime especial, devendo 
o contribuinte efetuar nova apuração do imposto, utilizando a base de cálculo determinada no regime especial .

art . 502, § 1º, 
Parte 1, Anexo Ix 21/12/2013 21/12/2013

 

579 Decreto 43 .080/2002
Cancela o auto de infração e, se for o caso, a inscrição em dívida ativa, na hipótese de crédito tributário formalizado, 
inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não a sua cobrança, relativo à exigência de ICMS abrangida pelo recolhimento 
com base no regime especial de apuração do imposto a que se refere o art . 501 da Parte 1 do Anexo Ix . 

art . 503, § 1º, 
Parte 1, Anexo Ix 18/12/2012 18/12/2012

 

580 Decreto 43 .080/2002 Autoriza concessão de diferimento do imposto incidente nas operações de aquisição de bens destinados ao ativo imobilizado 
e mercadorias pelo estabelecimento minerador, no regime especial de que trata o art . 501 da Parte 1 do Anexo Ix .

art . 504, Parte 
1, Anexo Ix 18/12/2012 18/12/2012  

581 Decreto 43 .080/2002
A substituição tributária, além das hipóteses previstas neste Anexo, poderá ser atribuída a outro contribuinte 
ou a categoria de contribuintes, inclusive entidade representativa de produtores rurais, mediante regime 
especial definido neste Regulamento ou concedido pelo Superintendente de Tributação.

art . 2º, Anexo xv 30/12/2015 01/01/2016
Redação dada pelo art . 1º, e vigência 
estabelecida pelo art . 19, III, ambos do 
Dec . nº 46 .931, de 30/12/2015 .

582 Decreto 43 .080/2002

Art .46-( . . .) 
§ 9º - O recolhimento do imposto devido nas operações promovidas pelos responsáveis classificados nas CNAEs 1011-2/01, 1012-1/01, 
1012-1/02, 1012-1/03, 1013-9/01, 1052-0/00, 1121-6/00, 2110-6/00, 2121-1/01, 2121-1/03, 2123-8/00, 3104-7/00, 4631-1/00, 4634-6/01, 
4634-6/02 e 4634-6/99, a título de substituição tributária, relativamente às saídas ocorridas até 31 de janeiro de 2018, será efetuado até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da saída da mercadoria . 
§ 10 - O recolhimento do imposto devido nas operações promovidas pelos responsáveis classificados na 
CNAE 1111-9/01, a título de substituição tributária, relativamente às saídas ocorridas até 31 de janeiro 
de 2018, será efetuado até o dia 9 do segundo mês subsequente ao da saída da mercadoria .

art . 46, §§ 9º 
e 10, Parte 1, 
Anexo xv

26/01/2017 26/01/2017

Redação dada pelo art . 1º do Dec . 
nº 47 .142, de 25/01/2017 . 

583 Decreto 43 .080/2002
Art . 46 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 11 . Na hipótese de atribuição da responsabilidade por substituição tributária às microempresas e empresas de pequeno porte, o 
recolhimento do respectivo imposto será efetuado até o dia 2 (dois) do segundo mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador .

art . 46, § 11, Parte 
1, Anexo xv 31/12/2015 01/01/2016

Acrescido pelo art . 3º do Dec . nº 
46 .931, de 30/12/2015 .

584 Decreto 43 .080/2002

Art . 65 . A base de cálculo do imposto relativo às operações com mercadorias destinadas a venda porta a porta ou em banca de jornal será o 
preço de venda a consumidor final constante de catálogo ou lista de preço emitido pelo remetente, acrescido do valor do frete, quando não 
incluído no preço da mercadoria .   
( . . .) 
§ 3º  Em se tratando de sujeito passivo por substituição signatário de protocolo firmado com o Estado, relativamente 
às mercadorias destinadas à venda porta a porta, as margens de valor agregado (MvAs) constantes do capítulo 28 
da Parte 2 deste Anexo poderão ser reduzidas até o percentual de 20% (vinte por cento), mediante regime especial 
concedido pela Superintendência de Tributação, no qual serão definidas as condições para a sua utilização.

art . 65, § 3º, Parte 
1, Anexo xv 31/12/2015 01/01/2016

Redação dada pelo art . 1º do Dec . 
nº 46 .931, de 30/12/2015 .


